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Poder Legislativo - 
 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
PROMULGO, nos termos do parágrafo único do art. 171, incisos III, e art. 
229 do Regimento Interno, e art. 57, inciso I, da Lei Orgânica do Município 
de Manaus, a seguinte: 
 

EMENDA À LOMAN N. 110, DE 28 DE AGOSTO DE 2023 
 

ALTERA, acrescenta e revoga 
dispositivos que especifica da Lei 
Orgânica do Município de Manaus e dá 
outras providências. 

 
Art. 1.º O art. 371 da Lei Orgânica do Município de Manaus 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 371. A maternidade e a paternidade constituem 
funções sociais de relevância, devendo o Município 
assegurar os mecanismos para o seu desempenho, 
sendo garantido o direito à: 
 
I – Licença Maternidade de cento e vinte dias, com início 
no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data 
de ocorrência deste, observadas as situações e 
condições previstas na legislação no que concerne à 
proteção à maternidade; 
 
II – Licença Paternidade de sessenta dias, com início no 
período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de 
ocorrência deste, observadas as situações e condições 
previstas na legislação no que concerne à proteção à 
paternidade. 
 
§ 1.º A concessão das licenças previstas nos incisos I e II 
do caput deste artigo será de cento e vinte dias em 
situação de guarda judicial unilateral da criança, para fins 
de adoção, podendo ser usufruída a partir da decisão 
judicial concessiva.   
 
§ 2.º Aplicam-se as regras contidas nos incisos I e II do 
caput deste artigo aos cargos efetivos e comissionados, 
cargos políticos, bem como em caso de adoção de 
crianças, conforme conceito inserto no Estatuto da 
Criança e do Adolescente.” (NR) 

 
Art. 2.º Ficam acrescidos à Lei Orgânica do Município de 

Manaus (Loman) os dispositivos a seguir relacionados, da seguinte forma: 
 

“Art. 23. .............................................................................. 
........................................................................................... 
 
XXI – expedir ato de nomeação, exoneração, demissão, 
aposentadoria, criar Estatuto, Plano de Cargos, Carreiras 
e Vencimentos dos seus servidores. 
........................................................................................... 
 
§ 5.º As regras da Lei n. 1.118/1971 serão aplicadas 
subsidiária e supletivamente aos Servidores da Câmara 
Municipal de Manaus.” (NR) 
 
“Art. 45. .............................................................................. 
........................................................................................... 
 
IX – nomear, exonerar, demitir e aposentar os servidores 
da Câmara Municipal de Manaus. 
.................................................................................” (NR) 

 
“Art. 59. .............................................................................. 
........................................................................................... 

 
Parágrafo único. No âmbito da Câmara Municipal de 
Manaus, compete privativamente à Mesa Diretora 
estabelecer o regime jurídico dos servidores, criação, 
estruturação e atribuições dos órgãos internos, bem 
como, quanto ao regime jurídico dos servidores, criar, 
transformar e extinguir cargos, empregos e funções na 
Administração do Poder Legislativo Municipal.” (NR) 
 
“Art. 104. ............................................................................ 
........................................................................................... 
 
§ 5.º Aplica-se como teto remuneratório aos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da administração 
direta, autárquica e fundacional do Município de Manaus 
a regra do inciso X do art. 109 da Constituição do Estado 
do Amazonas, conforme autorização do § 12 do art. 37 da 
Constituição Federal. 
 
§ 6.º Ficam submetidos à regra do § 5.º deste artigo todos 
os vencimentos, proventos de aposentadoria, pensões ou 
outra espécie remuneratória no âmbito do município de 
Manaus, excluindo-se as verbas de caráter indenizatório.” 
(NR) 
 
“Art. 120. ............................................................................ 
 
Parágrafo único. Os Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Manaus poderão criar planos de incentivo à 
aposentadoria voluntária, fixando os critérios e vantagens 
para os servidores que o aderirem, sendo vedada a 
reversão da aposentadoria nestes casos. (NR)” 
 

Art. 3.º Esta Emenda à Loman entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
Art. 4.º Fica revogado o art. 117 da Lei Orgânica do 

Município de Manaus. 
 
Manaus, 28 de agosto de 2023. 

 

Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente  

 

Ver.ª YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES 

1.ª Vice-Presidente 

 

Ver.  EVERTON ASSIS DOS SANTOS 

2.º Vice-Presidente 

 

Ver.  LISSANDRO BREVAL SANTIAGO 

3.º Vice-Presidente 

 

Ver. JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO 

Secretário-Geral 

 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 

1.ª Secretária 
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Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA   

2.º Secretário 

 

Ver.  IVO SANTOS DA SILVA NETO 

3.º Secretário 

 

Ver.  ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL 

Corregedor 

 

Ver.  FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE 

Ouvidor 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 160/2023 – GP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Lei n. 504, de 15 de dezembro de 2021, 

que Regulamenta a estrutura organizacional da Câmara Municipal de 
Manaus e dá outras providências;  

 
 

R E S O L V E, 
 
 

I - EXONERAR, a contar de 29 de agosto de 2023, nos 
termos do art. 103, inciso I, § 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei n. 1.118, de 1º 
de setembro de 1971, a servidora ÉDRIA CAROLINE DE MELO 
PIMENTEL, do Cargo Comissionado de Assessor Legislativo II, DCA-3. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Manaus, 29 de agosto de 2023. 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo:  2023.10000.10718.0.002405 
 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus/A.C.B. 

Locadora de Veículos Ltda. 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 24, inciso IV, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 

2023.10000.10718.0.002405; 

 

RESOLVE: 

 

I – DISPENSAR a Licitação para contratação da empresa 

A.C.B. Locadora de Veículos Ltda, para locação de 01(um) veículo tipo 

Pick-Up, 10 (dez) veículos tipo Sedan e 01 (um) veículo tipo Spin (Mini 

Van), sem condutor e sem combustível, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Manaus, conforme Termo de Referência, no valor 

total de R$ 344.400,00 (trezentos e quarenta e quatro mil e quatrocentos 

reais), pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 28 de agosto de 2023. 

 

HENRY WALBER DANTAS VIEIRA 

Diretor Geral 
 

Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput, 

da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 

08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 28 de agosto de 2023. 

  

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA  

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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GUIA INDISPENSÁVEL PARA 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 

As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

 
 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA – PODE 
Presidente 

YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES – PRTB 
1º Vice-Presidente 

EVERTON ASSIS DOS SANTOS – UNIÃO 
2º Vice-Presidente 

LISSANDRO BREVAL SANTIAGO – AVANTE 
3º Vice-Presidente 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO – REPUBLICANOS 
Secretário Geral 

CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE – PL 
1º Secretário 

JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PCdoB 
2º Secretário 

IVO SANTOS DA SILVA NETO – PATRIOTA 
3º Secretário 

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL – PSDB 
Corregedor  

FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE – REPUBLICANOS 

Ouvidor 
 
 
 

ALLAN CAMPELO DA SILVA – PODE 
ALONSO OLIVEIRA DE SOUZA – AVANTE 

ANTÔNIO DE ALMEIDA PEIXOTO FILHO – AGIR 
CÍCERO CUSTÓDIO DA SILVA – PT 

DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS – PODE 

DAVID VALENTE REIS – AVANTE 
DIEGO ROBERTO AFONSO – UNIÃO 

DIONE CARVALHO DOS SANTOS – PATRIOTA 

EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – PMN 
ELAN MARTINS DE ALENCAR – DC 

ELISSANDRO AMORIM BESSA – SD 
FRANÇOIS VIEIRA DA SILVA MATOS – PV 

GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO – AVANTE 
JANDER DE MELO LOBATO – PP 

JOELSON SALES SILVA – PATRIOTA 
JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – PMN 

LUIS AUGUSTO MITOSO JUNIOR – PTB 
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS – AVANTE 

MARCEL ALEXANDRE DA SILVA – AVANTE 
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA – PSB 

MÁRCIO JOSÉ MAIA TAVARES – REPUBLICANOS 
MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO – UNIÃO 

RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS – DC 
ROBERTO SABINO RODRIGUES – PODE 

ROBSON DA SILVA TEIXEIRA – PSDB 
RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO – PODE 

ROSINALDO FERREIRA DA SILVA – PMN 
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO – PL 

THAYSA LIPPY SILVA DE SOUZA – PP 

WALLACE FERNANDES OLIVEIRA – SEM PARTIDO 
WILLIAM ROBERT  LAUSCHNER – CIDADANIA 

 
 

MESA DIRETORA 

VEREADORES 


